
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SAO PAULO, tS DE OUTUBRO DE 1980 PÁGINA S 

L E I N.° 2.487, B E 14 D E O U T U B R O D E 1980 

Au to r i z a a Fazenda do Estado a a l ienar , por venda, mediante concorrência, 
imóvel s i tuado no Município de Campo L i m p o P a u l i s t a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a a l ienar , por 
venda, mediante concorrência, e por. preço não in fer ior ao da avaliação, terreno 
d 3 sua propriedade, s i tuado no Município de C a m p o L i m p o Pau l i s ta , caracter izado 
n a P l a n t a n.° 5.502, da P rocurado r i a G e r a l do Estado, que assim se descreve 
e con f ronta : 

i n i c i a no ponto " A " , s i tuado no meio de u m córrego (sem denomi 
nação); n a margem do ant igo leito da ex t in ta E s t r a d a de Fe r ro B r a g a n t i n a , j un to 
à d iv isa da K r u p p Metalúrgica C a m p o L i m p o S|A; da i , segue em curva, à d i re i ta 
c o m o desenvolvimento de 102,41m (cento e dois metros e quarenta e u m cen 
tímetros), até o ponto " B " ; daí, segue com o rumo de NW87°59\ pelo ant igo 
le i to da ex t in ta Es t r ada de Fe r r o B ragan t ina , n a extensão de 202,03m (duzentos 
e dois metros e três centímetros) até o ponto " C " ; da i , deflete à d i re i ta e segue 
com o rumo de NW88°52> n a extensão de 167,63m (cento e sessenta e sete m e 
tros e sessenta e três centímetros) até o ponto " D " ; daí, deflete à d i re i ta e 
segue com o r u m o de NW83°02', n a extensão de 74,95m (setenta e quatro metros 
e noventa e c inco contímetros) até o ponto " E 5 / ; daí, deflete à d i re i ta e segue 
com © rumo NW36°50' n a extensão de 49,22m (quarenta e nove metros e v inte 
e dois centímetros) até o ponto " F " ; daí, deflete à d i re i ta e segue com o r u m o 
de NW34°33\ n a extensão de 37,03m ( t r in ta e sete metros e três centímetros) até 
o ponto " G " ; daí, deflete à esquerda e segue com o rumo de NW36°59' n a ex
tensão de 259m (duzentos e c inquenta e nove metros) até o ponto " H " , s i tuado 
n a margem d© Ribeirão Mãe Rosa (ret i f icado), confrontando do ponto " A " ao 
p o r t o " H " com terrenos de propriedade d a K r u p p Metalúrgica Campo L i m p o 
S ;A ; do ponto " H " , deflete à d i re i ta perpendicu lar com ant igo leito da E .F .B . , 
c om o rumo NE53°01', n a extensão de 17m (dezessete metros) até o ponto " I " ; 
da i , deflete à d i re i ta e segue com o rumo de SE38°06' n a extensão de 154m (cento 
e c inquenta e quatro metros) até o ponto " K " ; daí, deflete à d i re i ta e segue 
o rumo de SE36°59' n a extensão de 134m (cento e t r i n t a e quatro metros) até 
o ponto " L " ; daí, deflete à esquerda, em curva, com o desenvolvimento de 
120,65m (cento e v inte metros e sessenta e c inco centímetros) até o ponto " M " ; 
da i , segue com o rumo SE67°59' n a extensão de 355,01m (trezentos e c inquenta 
e c inco metros e u m centímetro) até o ponto " N " ; daí, deflete à esquerda, em 
curva , com o desenvolvimento de 99,95m (noventa e nove metros e noventa e 
c inco centímetros) até o ponto " 0 " ; con f rontando do ponto " I ao ponto " 0 " 
com terrenos de propriedade da K r u p p Metalúrgica C a m p o L i m p o S jA ; do ponto 
• f 0 " , deflete à d i re i ta perpendicu lar com o ant igo le i to da E .F .B . , com o r u m o 
S^5°35' n a extensão de 20,88m (vinte metros e o i tenta e oito centímetros) até 
o ponto " A " , onde teve início a presente descrição, encerrando o perímetro a 
área de 22.298,10m2 (vinte e dois m i l , duzentos e noventtu e oito metros q u a 
drados e dez decímetros quadrados ) . 

Parágrafo único — O valor do imóvel constante do laudo de a v a 
liação elaboraao pela P rocurador i a G e r a l do Estado será atual izado, até a aber-
tur? da licitação, mediante aplicação dos coeficientes adotados pa ra a atualização 
do valor das Obrigações Reajustáveis do Tesouro N a c i o n a l . 

A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M MALÜF 
José Car los F e r r e i r a de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
José M a r i a S ique i ra de Bar ros , Secretário dos Transportes 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de outubro de 
1980« 

Es the r Z ins ly , D i r e t o r (Divisão — Nível I I ) , 

L E I N.° 2.488, D E 14 D E O U T U B R O D E 1980 

A l t e r a a redação do § 1.° do art igo 1.° do Decreto- le i n.* 204, de 25 de março de 1970 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — O § 1.° do artigo 1.° do Decreto- le i n.° 204, de 25 de, março 
de 1970, passa a ter a seguinte redação: 

' " § 1.° — N a f o rma estabelecida em regulamento e mediante expressa 
autorização do Governador , e m cada caso, o mate r i a l a que se refere este art igo 
poderá, excepcionalmente, ser doado a prefe i turas munic ipa is , instituições benef i 
centes e entidades s indica is dotadas de personal idade jurídica e devidamente reg is
tradas. » 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
Sebastião de P a u l a Coelho, Secretário de Relações do T r a b a l h o 
W a d i h Helú, Secretário d a Administração 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de outubro de 1980. 
Esther Z ins ly , D i re to r (Divisão ^— Nível I I ) . 

L E I N.° 2.489, D E 14 D E O U T U B R O D E 1980 

A l t e ra a redação de disposit ivos d a L e i n.° 7.384, de 6 de novembro de 1962, que 
cr iou a " C a r t e i r a de Previdência dos Economistas de São P a u l o " , e dá providências 

correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — O inciso I I do art igo 6.°, o § 3.° do art igo 12, e os 
artigos 16 e 23 da L e i n.° 7.384, de 6 de novembro de 1962, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

" A r t i g o 6.° . 
- I I — u m a parte variável correspondente a 0,09 (nove centésimos) o u 

0.15 (quinze centésimos) ou 0,21 (vinte e u m centésimos) da parte f i xa , por ano 
completo de contribuição e m cada base, mínima, média ou máxima, respect ivamente. 

A r t i go 12 — 
§ 3.° — N a f a l t a de pagamento durante 6 (seis) meses, contados d a 

p r ime i r a contribuição mensa l vencida, será automat icamente cance lada a inscrição, 
cessando p a r a a Car t e i r a de Previdência toda e qualquer responsabi l idade. 

Ar t i go 16 — A receita da Car t e i r a de Previdência dos Economistas 
de São Pau l o será constituída: 

1 — da contribuição mensa l dos segurados correspondente a 9 (nove), 
18 (dezoito) ou 27% (vinte e sete por cento) do salário mínimo vigente n a cidade 
de São Paulo, à escolha do interessado; 

I I — da contribuição voluntária das entidades representat ivas da 
classe dos Economistas*: 

I I I — das doações e legados recebidos; 
I V — das receitas eventuais; 
V — dos demais recursos previstos em le i . 
Ar t i go 23 — Sob a denominação de F u n d o de G a r a n t i a de Aposen

tadorias e Pensões, o Balanço G e r a l da Ca r t e i r a especificará as reservas p a r a 
aposentadorias e pensões, as reservas de contingência e o déficit técnico, se 
houver. • ^ 

Parágrafo único — Ocorrendo déficit técnico, o Poder Execut ivo 
alcançará o fundo, através de crédito ad ic iona l que pe rm i t a a cober tura das 
reservas necessárias, após a comunicação do Super intendente do I P E S P ao Chefe 
do Poder Execut ivo , através da Secre tar ia de Estado dos Negócios da A d m i n i s 
tração." 

A r t i go 2.° — F i c a f ixado o prazo de 12 (doze) meses, a contar d a 
vigência desta lei, para que os inscritos- p romovam o reco lh imento das c o n t r i 
buições em atraso. 

Parágrafo único — O não recolhimento no prazo f ixado neste art igo, 
acarretará imediato cancelamento da inscrição. 

Ar t igo 3.° — Aos benefícios já concedidos n a data da publicação desta 
lei não se ap l ica a nova redação dada ao inciso I I do art igo 6.° da L e i n.° 7.384, 
de 6 de novembro de 1962. „ 

A . - t i c r ^ 4 0 _ P a r a atender às despesas resultantes da aplicação desta 
iei , no corrente exercício, f i ca o Poder Execut ivo autor izado a abr i r crédito espe

c i a l até o l imi te de Cr$ 1.260.856,00 (um milhão, duzentos e sessenta m i l , o i tocen
tos e c inquenta e seis cruzeiros) , a ser coberto com recursos de que t r a t a o 
art igo 43 da L e i federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 5.° — Es ta lei ent ará em vigor n a data de sua publicação» 
Palácio dos Bandeirantes , 14 de outubro de 1980. 

P A U L O S * L I M M A L U F 
W a d i h Helú, Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de outubro 
de 1980. 

Esther Z i n s l \ DIv:;tor (Divisão — Nível I I ) . 

D E C R E T O N.° 15.836, D E 14 D E O U T U B R O D E 1980 

Dá denominação ao Rec into de Exposições de Água F u n d a , n a C a p T ' a l 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O ! * D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições lega's e nos termos" do disposto no art igo 
i °. d a Le i n,o 1.2tí±; üe 18 de abr i i de 197v, e, 

Considerando que compete ao Governo do Estado homenagear c i 
dadãos credores da gratidão comunitária nas várias áreas das atividades h u m a 
nas; 

Considerando que esse preito de homenagem deve favorecer todos 
quantos puseram sua v d a a serviço de nobres e elevados ideais; 

Cons iderando que os exemplos de c vismo. dedicação ao interesse pú-, 
blico e amor à P a t r i a devem ser exaltados; 

Considerando que Sa lv io Pacheco de A lme ida Prado, a justo título, 
se • a l i nha entre esses cidadãos, tendo contribuído muito , como agr icultor e pe
cuar is ta , para o nosso desenvolvimento agrícola e defesa dos interesses de ag r i 
cultores e cr-adores reunidos em associações; 

Considerando que, por esses motivos, merece o reconhecimento do 
Poder Público; 

Decre ta : 

Art igo 1.° — Passa a denominar-se " S a l v i o Pacheco de A lme ida P r a 
d o " o Rec:nto de Exposições de Água Funda , junto ao Centro Estadua l de A g r i 
cu l tu ra , nesta Cap i t a l . 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Pa lac io dos Bande i rantes . 14 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Gu i lhe rme Af i f Domingos, Secretário de Agr i cu l tura e 

Abastecimento 
Publ icado n a Casa C iv . aos 14 de outubro de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de i. tos Oficiais, 

D E C R E T O N.° 15.887, D E 14 D E O U T U B R O D E 19 0 

rís.TÕe sobre a inclusão de função no Anex.o 1 do Decreto de 5 de março de 
1971, que f ixou o Quadro de Pessoal do Fomento de Urbanização e Me lho r i a das 

Estâncias — F U M E ST 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V ^ Í N A D Q R D O E S T A D O D E SÀQ 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a incluída, no Anexo I do Decreto de 5 de março de 
1971, que f ixou o Quadro de Pessoal do Fomento de Urbanização e Me lho r i a das 
Estâncias — F U M E S T , a função abaixo descriminada, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I 

Ar t i go 2.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor 
rerão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento programa do 
Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias. 

Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Franc isco Ross i de A lme ida , Secretário de Esportes e T u r i s m o 
W a d i h Helú, Secretário da Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15 888, D E 14 D E O U T U B R O D E 1980 w 

Transfere, nos termos dos artigos 54 e 55, d a L e i Complementar n.° 180, de 12 de 
maio de 1978, cargo do Quadro da Secre tar ia d a Administração pa ra o 

Quadro da Secretar ia da Justiça 

^ P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O ^ E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Ar t igo 1.°— F i c a transfer ido o cargo dè O f i c i a l de Administração, p a 
drão 31-D, da Tabe la III , do Subquadro de Cargos do Quadro da Secre tar ia da 
Administração provido por Arancel? Moreno , R G n.° 2.389.912, para a mesma T a 
bela do Subquadro de Cargos do Quadro da Secre tar ia da Justiça. 

Ar t i go 2.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre-* 
rão à canta de dotações próprias consignadas no Orçamento P rog rama vigente da 
Secretar ia da Justiça. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 14 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
W a d i h He lu , Secretário da Administração 

- Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O N.° 15.889, D E 14 D E O U T U B R O D E 1980 

Trans fere nos termos dos art igos 54 e 55, d a L e i Complementar n.° 180, de 12 d© 
maio de 1978, cargo do Quadro d a Secre tar ia d a Administração p a r a o 

Quadro da Secretar ia da Fazenda 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i go 1.° — F i c a transfer ido o cargo de Escriturário, padrão 16-A, da 
Tabe l a I I I , do Subquadro de Cargos do Quadro da Secretar ia da Administração, 
provido por Aparec ida I z i lda Vambersy , R G 6.636.430, p a r a a mesma Tabe la do 
Subquadro de Cargos do Quadro da Secre tar ia da Fazenda . 

Ar t i go 2.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto onera
rão dotações próprias consignadas n o orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
A l f onso Celso Pastore, Secretário da* Fazenda 
W a d i h He lu , Secretário d a Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 o> outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i * . 


